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Monte Mor, 29 de outubro de 2.025.

MENSAGEM AO PODER LEGISLATIVO 84/2025 - GAB

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Na oportunidade em que cumprimento Vossa Excelência, 

com  fundamento  no  artigo  151,  inciso “d”,  da  Resolução  02/2012,  que  dispõe  sobre  o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Monte Mor, sirvo-me do presente para requerer a 

retirada do Projeto de Lei Ordinária nº 103/2.025, que “Dispõe sobre a alteração da Lei nº 

1.535, de 12 de maio de 2011, modificando a referência de remuneração do Procurador-

Geral do Município e dá outras providências.” 

Ao ensejo, renovo protestos de estima e consideração.

Murilo Antonio de Sousa Rinaldo 
       Prefeito de Monte Mor

Ao Excelentíssimo Senhor 

Vereador Webert  Donizete Carvalho

M.D. Presidente da Câmara de Vereadores Monte Mor

Estado de São Paulo

  Rua Francisco Glicério, 399 – Centro – Monte Mor/SP – CEP: 13190-000
PABX: (19) 3879-9000 
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